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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PARTICIPAÇÃO MÚTUA

Cooperativa Paulista de Teatro

Núcleo de Produção: xx

Considerando a Adesão voluntária e livre, a Gestão democrática, o nosso estatuto social, a importância do voto igualitário, os deveres e direito dos cooperados, a Lei do Artista e a Lei do Cooperativismo, resolvem:

cooperado (nome), inscrito no CPF sob o nº , matriculado sob o nº , doravante simplesmente denominados PARTICIPANTES; 

de comum acordo, estabelecer as seguintes normas que regulamentarão o núcleo de produção (nome)

I - OBJETO

CLAUSULA 1ª: 

O núcleo de Produção (nome) tem por objetivo:

a) a produção de espetáculos teatrais, manifestações artísticas ligadas às artes cênicas e à prestação artística ou técnica do cooperado em benefício de seu núcleo; 

b) A defesa sócio-econômico-cultural da classe teatral, a defesa dos interesses difusos cooperativos e artísticos, com a finalidade precípua de proporcionar melhores condições para o exercício de suas atividades e aprimoramento profissional dos cooperados deste núcleo; 
c) Seguir fielmente a proposta de filiação, aprovada em diretoria.
d) Promover a difusão da doutrina cooperativista e seus princípios ao quadro social;
PARÁGRAFO PRIMEIRO:

Não há vínculo de subordinação entre os participantes deste núcleo, tendo todos direito de voto igualitário sobre as decisões internas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A cada evento a ser realizado pelo Núcleo um aditivo contratual a este instrumento deverá ser formalizado, no qual constarão os direitos e obrigações de cada cooperado especificamente àquele projeto.

II - NOME DO NÚCLEO

CLÁUSULA 2ª:

O nome xxxx somente poderá ser utilizado em negócios de interesse do núcleo de produção. É expressamente proibido aos cooperados deste núcleo a utilização do nome do núcleo para fins pessoais ou por interesse de terceiros, salvo se autorizado por todos os seus participantes.

III - RESPONSABILIDADE DOS COOPERADOS

CLÁUSULA 3ª:

Executar os atos que lhe forem concedidos pela Cooperativa Paulista de Teatro, obedecendo os contratos celebrados em seu nome ou de seu Núcleo de Produção; 
CLÁUSULA 4ª:

Subscrever e realizar as quota-partes do capital nos termos do Estatuto e contribuir com as taxas de serviços e encargos operacionais que forem estabelecidos; 
CLÁUSULA 5ª:

Cumprir as disposições da Lei, do Estatuto, respeitar as resoluções regularmente tomadas pelo Conselho Administrativo, as deliberações das Assembléias Gerais e todo o regulamentado neste instrumento; 
CLÁUSULA 6ª:

Satisfazer pontualmente seus compromissos para com a Cooperativa e seu núcleo de produção, dentre os quais o de participar ativamente da sua vida societária e empresarial; 
CLÁUSULA 7ª:

Concorrer com o que lhe couber, na conformidade das disposições do Estatuto, para a cobertura das despesas da Sociedade. 
V – A ADMINISTRAÇÃO



É de responsabilidade do núcleo de produção o gerenciamento de seus projetos, com independência administrativa e autonomia artística, desde que seus interesses não colidam com os fins estatutários, os princípios cooperativos e as decisões do Conselho Administrativo.



De comum acordo, os participantes deste núcleo resolvem distribuir as responsabilidades para gerenciamento do núcleo, da seguinte forma:

contabilidade e financeiro: nome

produção: nome

figurinista: nome

ator: nome

Diretor: nome

administrativo: nome

divulgação e imprensa: nome

captação: nome



O responsável pela contabilidade e financeiro deverá elaborar balancetes mensais, onde constará toda a movimentação financeira do núcleo (receitas e despesas) e as obrigações assumidas a curto e a longo prazo. Será ainda o responsável pela prestação de contas dos projetos do núcleo junto ao departamento de contabilidade da Cooperativa e aos órgãos competentes que a requerem.



O balancete deverá ser assinado por todos os participantes do núcleo, devendo uma cópia ser entregue ao Departamento de contabilidade da Cooperativa.



O responsável pela administração gerenciará o organograma do núcleo, sendo responsável pela inter-relação entre os demais funções para cumprimento dos prazos fixados. Será ainda responsável pela convocação das reuniões, horários e trabalhos.

IV - AS REUNIÕES



As decisões do núcleo serão tomadas por maioria simples dos participantes.


O participante que não puder comparecer a qualquer reunião poderá outorgar poderes a um outro participante, por escrito.



Todas as decisões que importarem em absorção de novos custos não previstos em orçamento prévio, serão tomadas após aprovação por 2/3 dos participantes.

VI - RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE PRODUÇÃO



Um membro do núcleo será eleito o representante do núcleo. Sua função é representa-lo junto à Cooperativa e aos órgãos públicos.



Na qualidade de responsável, responderá solidariamente, inclusive com patrimônio pessoal, pelos atos dos membros do núcleo junto à Diretoria Deliberativa da Cooperativa.



Sua eleição se dará por maioria simples sendo obrigatória a presença de todos os membros do núcleo nesta reunião.



Uma vez eleito, um ofício deverá ser encaminhado para a Diretoria Deliberativa da Cooperativa, comunicando a eleição do responsável.



É obrigação do representante do núcleo:

a) Não incluir em seu núcleo artista ou técnico não cooperado;

b) Informar à Diretoria Deliberativa o ingresso de novo cooperado ao núcleo, conjuntamente cópia do aditivo contratual, onde constem as obrigações e direitos do novo membro;

c) Fiscalizar os membros de seu núcleo de produção, para que o presente instrumento seja fielmente cumprido, bem como seja respeitado o estatuto social da entidade;

d) Honrar os compromissos assumidos pelo núcleo e ratificados pela entidade, junto aos fornecedores, patrocinadores, doadores, parceiros, etc.



Em não cumprindo sua função, a Diretoria Deliberativa da Cooperativa poderá excluí-lo do quadro associativo da entidade, por descumprimento de sua função e desrespeito ao estatuto social.

VII - PAGAMENTO DOS CONTRATOS

O rateio dos valores arrecadados com os cumprimentos dos contratos celebrados se dará nos termos dos aditivos contratuais que serão confeccionados especificamente para cada projeto, determinando a distribuição de direitos e responsabilidades.

VIII - CESSÃO DE DIREITOS EM NOME DO NÚCLEO



Nenhum dos cooperados poderá ceder ou transferir os direitos e/ou as obrigações deste Contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sem a prévia e expressa anuência de todos os envolvidos.

IX - RATEIO DE RECEITAS E DESPESAS



Todos os participantes são responsáveis solidários pelas despesas assumidas pelo núcleo de produção. Perante o Conselho Administrativo, o responsável é quem responde diretamente por estas dívidas, inclusive com seu patrimônio pessoal.



O levantamento dos custos necessários para a produção e manutenção do evento em curso, bem como pagamentos a serem efetuados, serão rateados entre os participantes produtores igualitariamente, excetuado ator convidado, direção e direção musical, em razão da seguinte proporção:

xx



x%

xx



x%

xx



x%

xx



x%

xx



x%

xx



x%

xx



x%

xx



x%



Os preços dos ingressos de bilheteria e dos ingressos promocionais serão aprovados pelos participantes em reunião para este fim designada.

X – ADMISSÃO E DESLIGAMENTO DE COOPERADO 

DO NÚCLEO DE PRODUÇÃO



Somente será admitido o ingresso no núcleo de novo artista ou técnico cooperado. 



Ocorrendo a admissão, caberá ao núcleo a confecção de aditivo contratual, onde constará os direitos e obrigações do novo admitido, bem como a sua participação nos resultados.



Caberá ao representante do núcleo a comunicação à Diretoria da Cooperativa do ingresso deste cooperado ao núcleo.



Poderá ser desligado do núcleo de produção o cooperado que não cumprir com suas obrigações estatutárias e contratuais, desde que precedido de reunião do núcleo para este fim, onde a decisão será tomada em regime de votação de 2/3 de todos os membros do núcleo.



Caberá ao representante do núcleo a comunicação oficial do desligamento do cooperado à Diretoria Deliberativa, com uma exposição suscinta dos motivos que geraram o desligamento. Este documento deverá ser assinado conjuntamente com mais dois membros do núcleo.



O Desligamento de cooperado do núcleo de produção, não importa em sua exclusão do quadro associativo da entidade. 

XI - ENSAIOS E APRESENTAÇÕES

Os participantes deverão estar disponíveis para todas as apresentações do espetáculo e para todas as tarefas que lhes forem delegadas em reunião, com antecedência mínima de uma hora e trinta minutos.

O membro que descumprir esta cláusula poderá ser desligado do núcleo. Em havendo urgência, este membro poderá ser substituído imediatamente, não importando imediatamente, em seu desligamento, que deverá ser precedido de uma reunião designada para este específico fim. 

XII - VIGÊNCIA



O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

O PATRIMÔNIO DO NÚCLEO

Em razão da independência de gerenciamento e autonomia artística, o núcleo de produção terá capital próprio, constituído de dinheiro arrecadado em apoios culturais, doações, entrada de bilheteria, venda de espetáculos, patrocínios, etc.

Todo capital do núcleo deverá ser subscrito no balanço da Cooperativa.

Em não havendo o ingresso de capital pelo departamento competente, o representante do núcleo deverá comunicar o ato ao departamento de contabilidade, no prazo de 5 dias, a contar a partir do efetivo recebimento.



O núcleo de produção poderá ser dissolvido a qualquer tempo, por vontade exclusiva de seus membros.



Em ocorrendo a dissolução total do núcleo, o seu patrimônio ou as suas dívidas deverão ser rateados na proporção de direitos e responsabilidade de cada membro. 



Em ocorrendo dissolução parcial, novo instrumento deverá ser confeccionado, estabelecendo a forma de rateio do patrimônio ou dívidas, estabelecendo ainda, para quem fica o direito de exploração do nome do núcleo e demais direitos inerentes.

SOLUÇÃO DE CONFLITOS INTERNOS DO NÚCLEO



A princípio, todos os conflitos internos do núcleo devem ser resolvidos internamente. 



Em ocorrendo conflitos sem solução interna, deverá o representante do núcleo, oficialmente comunicar a Diretoria Deliberativa da existência de “litígio interno”.



Em havendo a comunicação de “litígio interno” todas as atividades do núcleo ficam suspensas até sua resolução final. Nenhum contrato ou pagamento ocorrerá. 



Uma comissão formada por 1 membro da diretoria, 1 membro do conselho fiscal e um associado de notoriedade, indicado pelo Presidente da entidade, assistidos pelo advogado da entidade resolverá com total liberdade e poderes, o conflito, nem que para tanto ocorra a dissolução total do núcleo e as penalizações dos cooperados que infringirem o estatuto e o presente instrumento.



E assim, por estarem justo e contratados, assinam o presente instrumento em (x) vias de igual teor, perante as testemunhas a tudo presentes.



Cópia deste instrumento ficará nos arquivos da Cooperativa.

__________________________

__________________________

Nome do cooperado membro 

Nome do cooperado membro 

__________________________

__________________________

Nome do cooperado membro 

Nome do cooperado membro

__________________________

__________________________

Nome do cooperado membro 

Nome do cooperado membro

Testemunhas:

__________________________

__________________________

Nome:




Nome:

R.G. nº 




R.G. nº 

C.P.F. nº 




C.P.F. nº 

